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SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO  

Altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro 

de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro) 

para dispor sobre a medida 

administrativa de remoção do veículo. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código de 
Trânsito Brasileiro), para dispor sobre a medida administrativa de remoção de veículo 
automotor.  

Art. 2º Os arts. 230 e 271 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 
(Código de Trânsito Brasileiro), passam a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 230. ........................................................................................ 

....................................................................................................... 

§ 3º A medida administrativa de remoção do veículo de que trata o inciso V, 
no caso de veículo registrado que não esteja devidamente licenciado, somente será 
aplicada se houver reincidência, nessa conduta, no período de 15 (quinze) dias até 12 
(doze) meses após a data da infração. 

§ 4º O benefício previsto no § 3º somente será concedido se não houver 
débito de multas vencidas no prontuário do veículo." (NR) 

“Art. 271. .................................................................................................. 

................................................................................................................. 

§ 14. Não será aplicada a medida administrativa de remoção nos casos 
previstos nos arts. 182, 184 e 229, quando o condutor ou o proprietário esteja presente 
ou chegue ao local do cometimento da infração e se disponha a retirar o veículo do local 
imediatamente, sem prejuízo da penalidade de multa prevista para a conduta verificada. 

§ 15. Não será devido o valor referente à remoção e depósito realizados em 
desacordo com o § 14.” (NR) 
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Art. 3º Esta Lei entra em vigor após decorridos noventa dias de sua 
publicação oficial. 

 

Sala da Comissão, em 09 de agosto de 2017. 

 
 
 
    

Deputado NELSON MARQUEZELLI 
Presidente em exercício 


